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ADITIVO 01 

 

"TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 11/2022, 

PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE PEJUÇARA E ROBERTO ANTÔNIO FAGUNDES”  

 

CARTA CONVITE Nº 02/2022 

 

O MUNICÍPIO DE PEJUÇARA/RS, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob o 

nº 87.566.188/0001-18, com sede administrativa na Rua Getúlio Vargas, nº 597, representado por sua 

Prefeita Municipal, Senhora FLAVIANA BRANDEMBURG BASSO, brasileira, casada, agente política, 

doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa ROBERTO ANTÔNIO FAGUNDES., pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 18.062.491/0001-60, estabelecida na Rua José Bergoli, n° 

526, Sala C, Centro, no município de Pejuçara/RS, neste ato representada pelo seu Representante Legal, 

Sr. ROBERTO ANTÔNIO FAGUNDES, inscrito no CPF sob o nº. 004.591.260-24, portador da CI-RG 

nº.8081203401 SJS/II RS, residente e domiciliado na cidade de Pejuçara-RS, doravante designada 

CONTRATADA, firmam o presente Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 02/2022 de fornecimento de 

Equipamentos e Prestação de Serviços, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA  

O presente Aditivo tem por objetivo: 

1.1 Acréscimo da quantidade contratada, conforme prevê o subitem 2.3 do Contrato Administrativo, em 

acordo com o disposto no art. 65, § 1º da Lei 8.666/93.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA - ACRÉSCIMO  

Fica acrescido aos itens do contrato, 01 (uma) unidade ao item 05: CÂMERA EXTERNA POE 802.3AF 60M 

e 01 (uma) unidade ao item 11: SWITCH 8 PORTAS.  

 

CLAUSULA QUARTA - VALOR 

Com o acréscimo no quantitativo descrito na clausula anterior, o valor total do contrato é acrescido de R$ 

4.790,00 (quatro mil, setecentos e noventa reais). 
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CLÁUSULA TERCEIRA  

Permanecem inalterados os demais itens e condições estabelecidos no contrato original, e por assim 

estarem avençados, firmam as partes o presente ADITIVO, em 03 (três) vias de igual forma e teor, assinado 

por duas testemunhas, que também assinam, para que produzam os efeitos legais pertinentes. 

 

Pejuçara/RS, 25 de março de 2022.  

                 

                  

 

  

         FLAVIANA BRANDEMBURG BASSO                              ROBERTO ANTÔNIO FAGUNDES                         

                        Prefeita Municipal                                                                 CONTRATADA 

                         CONTRATANTE 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

    1) ____________________________  2)___________________________                        

 


